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	Art. 135. Para os fins desta Seção, além das definições estabelecidas pela Resolução CNPC nº 53, de 10 de março de 2022, considera-se:
	Art. 135. Para os fins desta Seção, além das definições estabelecidas pela Resolução CNPC nº 53, de 10 de março de 2022, considera-se as seguintes definições: 
	Art. 135. Para os fins desta Seção, considera-se as seguintes definições: 
	Sugestão de ajuste redacional, dado que o artigo inclui todas as definições previstas no art. 2º da Res. CNPC 59/2023.


	I - data da notificação: aquela na qual a EFPC receber do patrocinador a notificação sobre a decisão da retirada de patrocínio ou o patrocinador receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão unilateral de convênio de adesão, relativamente a determinado plano de benefícios;
	I - data da notificação: aquela na qual a EFPC receber do patrocinador a notificação sobre a decisão da retirada de patrocínio ou o patrocinador receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, relativamente a determinado plano de benefícios; 
	I - data da notificação: aquela na qual a EFPC receber do patrocinador a notificação sobre a decisão da retirada de patrocínio ou o patrocinador receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, relativamente a determinado plano de benefícios; 
	Ajuste redacional, para prever a nova terminologia adotada pela Res. CNPC 59/2023.


	II - data de protocolo: aquela na qual a EFPC deve protocolar o requerimento de licenciamento de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral de convênio de adesão junto à Previc, no prazo de até duzentos e quarenta dias, contados da data da notificação;
	II - data de protocolo: aquela na qual a EFPC deve protocolar o requerimento de licenciamento de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC junto à Previc, no prazo de até duzentos e quarenta dias, contados da data da notificação; 
	II - data de protocolo: aquela na qual a EFPC deve protocolar o requerimento de licenciamento de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC junto à Previc, no prazo de até duzentos e quarenta dias, contados da data da notificação; 
	

	
	III - data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento;
	III - data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento;
	Novo ajuste para uniformizar com a definição da Nota Dilic e atender ao disposto no art. 2º, inciso I, da Res. 59/2023.


	
	IV - data de autorização: aquela em que for publicado, no Diário Oficial da União, o ato da Superintendência Nacional de Previdência Complementar que autorizar a retirada de patrocínio ou a rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	IV - data de autorização: aquela em que for publicado, no Diário Oficial da União, o ato da Superintendência Nacional de Previdência Complementar que autorizar a retirada de patrocínio ou a rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	Consolidar na seção de definições da Res. 23 as definições estabelecidas na Res. 59/2023. 


	
	V - data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos são posicionados visando mensurar os direitos e obrigações efetivos das partes, em face de retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, substituindo os valores calculados na data-base, restando rescindido o convênio de adesão a partir dessa data;
	V - data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos são posicionados visando mensurar os direitos e obrigações efetivos das partes, em face de retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, substituindo os valores calculados na data-base, restando rescindido o convênio de adesão a partir dessa data;
	Consolidar na seção de definições da Res. 23 as definições estabelecidas na Res. 59/2023. 


	III - data de aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo de trinta dias, contados da data do cálculo;
	VI - data de aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em até trinta dias antes da data efetiva; 
	VI - data de aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em até trinta dias antes da data efetiva; 
	Ajuste para uniformizar terminologia, bem como para estabelecer data limite para o atendimento ao disposto no art. 17 da Res. 59/2023.


	IV - data efetiva: aquela na qual a EFPC deve finalizar a liquidação dos compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo máximo de duzentos e dez dias, contados da data do cálculo; e
	VII - data efetiva: aquela na qual a EFPC deve finalizar a transferência das reservas matemáticas individuais para o Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária ou para outro plano de benefícios instituído, no caso de inviabilidade técnica e operacional daquele, mediante o cumprimento das condições e compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio, no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data do cálculo;  
	VII - data efetiva: aquela na qual a EFPC deve finalizar a transferência das reservas matemáticas individuais para o Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária ou para outro plano de benefícios instituído, no caso de inviabilidade técnica e operacional daquele, mediante o cumprimento das condições e compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio, no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data do cálculo;  
	Consolidar na seção de definições da Res. 23 as definições estabelecidas na Res. 59/2023, bem como para conferir maio clareza na definição, ante o disposto na Res. 59/23.


	V - período de opção: prazo mínimo de trinta dias, concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da retirada de patrocínio ou da rescisão unilateral de convênio de adesão.
	VIII - período de opção: prazo de cento e vinte dias mínimo de trinta dias, concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, contados da data efetiva; 
	VIII - período de opção: prazo de cento e vinte dias, concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, contados da data efetiva; 
	Ajuste em razão da definição prevista no §1º do art. 13 da Res. 59/2023.


	
	IX - data de conclusão da retirada: aquela na qual a EFPC finaliza a efetivação das opções realizadas pelos participantes e assistidos, nos casos de que trata o art. 12  Resolução CNPC nº 59, de 2023, ou efetiva os créditos referentes aos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, na conta individual dos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano que recepcionou os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, no caso de inviabilidade atuarial do referido fundo, o que ocorrer por último, apurada no prazo máximo de que trata § 4º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023, não podendo ultrapassar o prazo máximo de duzentos e setenta dias da data efetiva.
	IX - data de conclusão da retirada: aquela na qual a EFPC finaliza a efetivação das opções realizadas pelos participantes e assistidos, ou efetiva os créditos referentes aos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, na conta individual dos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano que recepcionou os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, no caso de inviabilidade atuarial do referido fundo, o que ocorrer por último, não podendo ultrapassar o prazo máximo de duzentos e setenta dias da data efetiva.
	Inclusão da definição de "data de efetivação das opções" para prever o prazo limite de efetivação das opções estabelecido no §1º do art. 13 da Res. 59/2023.


	§ 1º Excetua-se do prazo previsto no inciso III do caput, as responsabilidades do patrocinador referentes:
	§ 1º Parágrafo único: Excetua-se do prazo previsto no inciso VI do caput, as responsabilidades do patrocinador referentes ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de criação e implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de eventuais adaptações a outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.  
	Parágrafo único: Excetua-se do prazo previsto no inciso VI do caput, as responsabilidades do patrocinador referentes ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de criação e implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de eventuais adaptações a outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.  
	Renumeração e ajustes para adaptação a nova lógica da Res. CNPC 59/2023. 


	I - à diferença a menor entre o valor dos ativos precificados a mercado, na data de cálculo, e sua posterior realização, cuja quitação deve ocorrer no prazo de, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva; e
	I - à diferença a menor entre o valor dos ativos contabilizados na data de cálculo, e sua posterior realização, cuja quitação deve ocorrer no prazo de, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva; e
	
	Exclusão em razão ajuste no 1º.


	II - ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.
	II - ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.
	
	Exclusão em razão ajuste no 1º.


	§ 2º A contagem do prazo de que trata o inciso V do caput deve ser iniciada depois da data do cálculo e finalizada, no máximo, trinta dias antes da data efetiva, conforme definido no termo de retirada.
	§ 2º A contagem do prazo de que trata o inciso VIII do caput deve ser iniciada após a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos e finalizada, no máximo, cento e vinte dias depois da data efetiva, conforme o prazo de que trata o § 1º do art. 13 da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	
	Exclusão em razão da definição VIII - período de opção - definido no §1º do art. 13 da Res. 59/2023.

	
	Procedimentos Preliminares
	Procedimentos Preliminares
	

	Art. 136. A EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador:
	Art. 136. A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador:
	Art. 136. A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador:
	

	 I - dar ciência da decisão aos seus órgãos estatutários;
	I - dar ciência da decisão aos seus órgãos estatutários;
	I - dar ciência da decisão aos seus órgãos estatutários;
	

	II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios;
	II – divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios, na forma da legislação vigente; 
	II – divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios, na forma da legislação vigente; 
	Ajuste para adaptar ao disposto no art. 5, parágrafo único, da Res. 59/2023 e para registrar que a divulgação deve se dá na forma da legislação vigente (em especial a Res. CNPC 32/2023)


	III - dar ciência aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	 III - divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	 III - divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	Ajuste para adaptar ao disposto no art. 5, parágrafo único, da Res. 59/2023.


	IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação.
	IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação.
	IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação.
	

	§1º A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual.
	§1º A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual.
	§1º A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual.
	

	§2º A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação.
	§2º A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação.
	§2º A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação.
	

	§3º Sem prejuízo do disposto no §2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus endereços residencial e eletrônico e os dados relativos à conta referida no inciso I do art. 143, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações.
	§3º Sem prejuízo do disposto no §2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus dados cadastrais, especialmente seus endereços residencial e eletrônico e seu telefone e dados relativos à conta referida no inciso I do art. 143, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações. 
	§3º Sem prejuízo do disposto no §2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus dados cadastrais, especialmente seus endereços residencial e eletrônico e seu telefone, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações. 
	Ajuste para retirar a referência a conta bancária, pois esses dados devem constar do termo de opção que será disponibilizado aos participantes e assistidos.


	Art. 137. A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, posicionada na data-base e na data do cálculo, deve considerar a precificação dos ativos do plano de benefícios a valores de mercado.
	Art. 137. A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, para fins de apuração do resultado do plano objeto da retirada na data-base e na data do cálculo, deve considerar:
	Art. 137. A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, para fins de apuração do resultado do plano objeto da retirada na data-base e na data do cálculo, deve considerar:
	

	
	I - deve considerar a precificação dos ativos pelo seu valor contábil; a valores de mercado.
	I - os ativos pelo seu valor contábil; 
	Ajuste em razão da obrigação prevista no art. 16,I, da Res. 59/2023.


	
	II - as provisões matemáticas de benefícios concedidos e a conceder calculadas considerando os critérios previstos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução CNPC nº 59, de 2023; e
	II - as provisões matemáticas de benefícios concedidos e a conceder calculadas considerando os critérios previstos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução CNPC nº 59, de 2023; e
	

	
	III - as provisões matemáticas a constituir.
	III - as provisões matemáticas a constituir.
	

	
	§1º  Após a apuração das reservas matemáticas individuais, a EFPC deve apurar as reservas matemáticas individuais finais, por meio dos acréscimos ou deduções previstas nos incisos IV, V e VI do art. 7º, no art. 12 e no inciso III do art. 16, todos da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	§1º  Após a apuração das reservas matemáticas individuais, a EFPC deve apurar as reservas matemáticas individuais finais, por meio dos acréscimos ou deduções previstas nos incisos IV, V e VI do art. 7º, no art. 12 e no inciso III do art. 16, todos da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	

	
	§2º  Na hipótese de reversão do fundo para garantia das operações com participantes por perda de seu objeto, a parcela individual do fundo deve ser acrescida à reserva matemática individual final dos participantes e assistidos, conforme critério definido no termo de retirada.
	§2º  Na hipótese de reversão do fundo para garantia das operações com participantes por perda de seu objeto, a parcela individual do fundo deve ser acrescida à reserva matemática individual final dos participantes e assistidos, conforme critério definido no termo de retirada.
	

	
	Art. 138.  A EFPC deve avaliar a viabilidade técnica e operacional de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio.
	Art. 138.  A EFPC deve avaliar a viabilidade técnica e operacional de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio.
	Proposta de novo texto para o caput, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.


	
	§1º - A avaliação de que trata o caput deve ser conclusiva, considerando, no mínimo, os seguintes aspectos relativos aos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio na retirada:
	§1º - A avaliação de que trata o caput deve ser conclusiva, considerando, no mínimo, os seguintes aspectos relativos aos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio na retirada:
	Para deixar claro que as informações devem se restringir ao grupo em retirada. Da forma como estava podia confundir no caso de retirada parcial.


	
	a) o número de participantes e assistidos;
	a) o número de participantes e assistidos;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	b) o volume total de recursos, destacando: o exigível contingencial, o patrimônio social, o patrimônio de cobertura, as provisões matemáticas, os fundos previdenciais e o fundo para garantia das operações com participantes;
	b) o volume total de recursos, destacando: o exigível contingencial, o patrimônio social, o patrimônio de cobertura, as provisões matemáticas, os fundos previdenciais e o fundo para garantia das operações com participantes;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	c) os valores que serão destinados ao fundo administrativo registrado no plano de benefícios e sua capacidade de arcar com as despesas administrativas atribuídas ao plano;
	c) os valores que serão destinados ao fundo administrativo registrado no plano de benefícios e sua capacidade de arcar com as despesas administrativas atribuídas ao plano;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	d) as despesas administrativas estimadas atribuídas ao plano, segregadas entre despesas para manutenção do plano e as despesas para administração da entidade;
	d) as despesas administrativas estimadas atribuídas ao plano, segregadas entre despesas para manutenção do plano e as despesas para administração da entidade;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	e) as receitas administrativas estimadas, segregadas entre as fontes de receita previstas na legislação;
	e) as receitas administrativas estimadas, segregadas entre as fontes de receita previstas na legislação;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	f) a taxa de carregamento e a taxa de administração previstas no plano de custeio do plano de benefícios; e
	f) a taxa de carregamento e a taxa de administração previstas no plano de custeio do plano de benefícios; e
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	g) a estimativa de permanência de participantes e assistidos após o período de opção, devidamente fundamentada.
	g) a estimativa de permanência de participantes e assistidos após o período de opção, devidamente fundamentada.
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.


	
	§2º  As informações de que trata o §1º devem estar posicionadas na data-base e ser projetadas para o prazo de, no mínimo, cinco anos.
	§2º  As informações de que trata o §1º devem estar posicionadas na data-base e ser projetadas para o prazo de, no mínimo, cinco anos.
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.


	
	§3º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela viabilidade do plano, a EFPC deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária.
	§3º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela viabilidade do plano, a EFPC deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária.
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	
	§4º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela não viabilidade do plano, uma das seguintes opções devem ser adotadas para transferência dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio de retirada, nesta ordem de preferência:
	§4º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela não viabilidade do plano, uma das seguintes opções devem ser adotadas para transferência dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio de retirada, nesta ordem de preferência:
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.


	
	I - a EFPC administradora do plano objeto de retirada deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano de benefícios instituído já existente sob sua administração;
	I - a EFPC administradora do plano objeto de retirada deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano de benefícios instituído já existente sob sua administração;
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	II - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, desde que o plano seja considerado viável, nos termos do §1º; ou
	II - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, desde que o plano seja considerado viável, nos termos do §1º; ou
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	III - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano instituído já existente sob sua administração.
	III - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano instituído já existente sob sua administração.
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	§5º  A viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, caso implantado, deve ser avaliada novamente no prazo de noventa dias contados da data da conclusão da retirada, devendo a EFPC, no caso de constatada sua não viabilidade, adotar uma das opções de que trata o §4º.
	§5º  A viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, caso implantado, deve ser avaliada novamente no prazo de noventa dias contados da data da conclusão da retirada, devendo a EFPC, no caso de constatada sua não viabilidade, adotar uma das opções de que trata o §4º.
	Proposta de novo texto, para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído


	
	Procedimentos Posteriores à Data de Autorização e até a Data Efetiva
	Procedimentos Posteriores à Data de Autorização e até a Data Efetiva
	

	
	Art. 139. Nos casos em que o plano de benefícios objeto da retirada oferecer benefícios programados ou não programados na forma de renda vitalícia, o Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência deve ser constituído, na data efetiva, no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio.
	Art. 139. Nos casos em que o plano de benefícios objeto da retirada oferecer benefícios programados ou não programados na forma de renda vitalícia, o Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência deve ser constituído, na data efetiva, no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio.
	Inclusão de dispositivo para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na RS CNPC 59/23

	
	Parágrafo único. O fundo de que trata o caput deve ter caráter atuarial e mutualista, de responsabilidade exclusiva dos participantes e assistidos envolvidos na retirada, a partir de sua constituição, e a sua viabilidade atuarial deve ser apurada pelo responsável técnico pelo novo plano, em, no máximo, noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos.
	Parágrafo único. O fundo de que trata o caput deve ter caráter atuarial e mutualista, de responsabilidade exclusiva dos participantes e assistidos envolvidos na retirada, a partir de sua constituição, e a sua viabilidade atuarial deve ser apurada pelo responsável técnico pelo novo plano, em, no máximo, noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos.
	Inclusão de dispositivo para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na RS CNPC 59/23

	
	Art. 140.  Os valores do fundo para garantia das operações com participantes, se houver, devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que possuem operações de empréstimos ou financiamentos, considerando o critério estabelecido no termo de retirada de patrocínio.  
	Art. 140.  Os valores do fundo para garantia das operações com participantes, se houver, devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que possuem operações de empréstimos ou financiamentos, considerando o critério estabelecido no termo de retirada de patrocínio.  
	Inclusão de artigo para deixar claro que os valores do fundo para garantia das operações com participantes devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos.

	Art. 138. O termo de retirada de patrocínio deve tratar, no mínimo:
	Art. 141. O termo de retirada de patrocínio deve tratar, no mínimo:
	Art. 141. O termo de retirada de patrocínio deve tratar, no mínimo:
	Renumeração de dispositivo

	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	

	
	II – da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	II – da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	Inclusão de dispositivo para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na RS CNPC 59/23

	
	III – da constituição do fundo administrativo no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, quando for o caso;
	III – da constituição do fundo administrativo no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, quando for o caso;
	Inclusão de dispositivo para refletir as regras sobre o fundo administrativo, conforme disposto na RS CNPC 59/23

	II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável;
	IV - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
	IV - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
	Ajuste redacional

	III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	V - dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	V - dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	Ajuste redacional

	
	VI -  do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	VI -  do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	Ajuste redacional

	
	VII - do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	VII - do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	Inclusão de dispositivo para refletir as regras sobre o fundo de garantia das operações, conforme disposto na RS CNPC 59/23

	IV - das demais obrigações do plano de benefícios, da EFPC e do patrocinador, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável;
	VIII - das demais obrigações do plano de benefícios, da EFPC e do patrocinador retirante, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável; 
	VIII - das obrigações da EFPC e do patrocinador retirante, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável; 
	Ajuste redacional

	V - da responsabilidade do patrocinador e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo;
	IX - da responsabilidade do patrocinador retirante e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo;
	IX - da responsabilidade do patrocinador retirante e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo;
	

	VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para:
	X – o prazo, contados a partir da data do cálculo,  para:
	X – o prazo para:
	Ajuste redacional

	
	a) comunicação aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano sobre a autorização da retirada de patrocínio pela Previc que deve ser de no máximo dez dias úteis, contados da data de autorização;
	a) comunicação aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano sobre a autorização da retirada de patrocínio pela Previc que  deve ser de no máximo dez dias úteis, contados da data de autorização;
	

	
	b) quitação dos valores correspondentes às seguintes responsabilidades do patrocinador em face da retirada de patrocínio, que deve ser de no máximo trinta dias antes da data efetiva:
	b) quitação dos valores correspondentes às seguintes responsabilidades do patrocinador em face da retirada de patrocínio, que deve ser de no máximo trinta dias antes da data efetiva:
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	1. diferença a menor entre o valor contabilizado dos ativos, na data do cálculo, e sua posterior realização;
	1. diferença a menor entre o valor contabilizado dos ativos, na data do cálculo, e sua posterior realização;
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	2. diferença de custos decorrente da reavaliação das reservas matemáticas individuais dos assistidos;
	2. diferença de custos decorrente da reavaliação das reservas matemáticas individuais dos assistidos;
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	3. parcela do valor presente das contribuições normais futuras dos assistidos, de responsabilidade do patrocinador retirante;
	3. parcela do valor presente das contribuições normais futuras dos assistidos, de responsabilidade do patrocinador retirante;
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	4. diferença entre as reservas matemáticas individualmente apuradas na avaliação atuarial de retirada e o montante do seu recálculo considerando a tábua biométrica de mortalidade geral vigente no plano de benefícios, com aplicação da escala geracional AA; e
	4. diferença entre as reservas matemáticas individualmente apuradas na avaliação atuarial de retirada e o montante do seu recálculo considerando a tábua biométrica de mortalidade geral vigente no plano de benefícios, com aplicação da escala geracional AA; e
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	5. dívidas contratadas, provisões a constituir, parcela do déficit apurado e outras dívidas e compromissos assumidos com o plano objeto da retirada ou com a entidade.
	5. dívidas contratadas, provisões a constituir, parcela do déficit apurado e outras dívidas e compromissos assumidos com o plano objeto da retirada ou com a entidade.
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	a) a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos;
	c) disponibilização dos termos de opção, bem como do regulamento do plano instituído que recepcionará os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio que deve ser de no mínimo trinta dias antes da data efetiva; e
	c) disponibilização dos termos de opção, bem como do regulamento do plano instituído que recepcionará os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio que deve ser de no mínimo trinta dias antes da data efetiva; e
	Ajuste redacional

	b) o período de opção.
	d) definição da data efetiva que deve ser de no máximo cento e vinte dias contados da data do cálculo;
	d) definição da data efetiva que deve ser de no máximo cento e vinte dias contados da data do cálculo;
	Ajuste redacional e de posição

	c) o aporte de responsabilidade do patrocinador, se for o caso; e
	e) o período de opção que deve ser de cento e vinte dias contados da data efetiva;
	e) o período de opção que deve ser de cento e vinte dias contados da data efetiva;
	Ajuste redacional e de posição

	d) a fixação da data efetiva;
	f) efetivação das opções dos participantes e assistidos que deve ser de no máximo sessenta dias contados da data final do período de opção;
	f) efetivação das opções dos participantes e assistidos que deve ser de no máximo sessenta dias contados da data final do período de opção;
	Ajuste redacional e de posição

	
	g) avaliação da viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade que deve ser de no máximo noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos;
	g) avaliação da viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade que deve ser de no máximo noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos;
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	h) crédito dos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade na conta individual dos participantes e assistidos, na hipótese de conclusão da não viabilidade atuarial do referido fundo, quando for o caso, que deve ser  de no máximo  trinta dias contados da avaliação de viabilidade; e
	h) crédito dos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade na conta individual dos participantes e assistidos, na hipótese de conclusão da não viabilidade atuarial do referido fundo, quando for o caso, que deve ser  de máximo trinta dias contados da avaliação de viabilidade; e
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	i) quitação das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de implantação e avaliação de viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de adaptações do regulamento e operacionalização de outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os custos de avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, quando couber, que deve ocorrer até a data da conclusão da retirada.
	i) quitação das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de implantação e avaliação de viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de adaptações do regulamento e operacionalização de outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os custos de avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, quando couber, que deve ocorrer até a data da conclusão da retirada.
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador retirante;
	XI - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao (s) patrocinador(es) retirante(s);
	XI - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao (s) patrocinador(es) retirante(s);
	Ajuste redacional

	 VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que fazem jus em razão de retirada de patrocínio; e
	 VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que fazem jus em razão de retirada de patrocínio; e
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	IX - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado.
	 XII - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado. 
	 XII - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado. 
	

	Parágrafo único. No caso de retirada parcial com permanência de participantes e assistidos no plano de benefícios, deve também constar do termo de retirada de patrocínio cláusula de anuência do patrocinador remanescente ao qual esses participantes e assistidos passarão a ficar vinculados.
	Parágrafo único. No caso de retirada parcial com permanência de participantes e assistidos no plano de benefícios, deve também constar do termo de retirada de patrocínio cláusula de anuência do patrocinador remanescente ao qual esses participantes e assistidos passarão a ficar vinculados.
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	
	Parágrafo único.  Na hipótese de o plano instituído receptor dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio ser administrado por outra EFPC, esta entidade também deverá constar como parte do termo de retirada.
	Parágrafo único.  Na hipótese de o plano instituído receptor dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio ser administrado por outra EFPC, esta entidade também deverá constar como parte do termo de retirada.
	Ajuste redacional para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	Art. 139. A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis, contados da data de autorização.
	Art. 142. A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis contados da data de autorização. 
	Art. 142. A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis contados da data de autorização. 
	Ajustes redacional e de numeração.


	
	Art. 143. Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes e aos assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, da seguinte forma:
	Art. 143. Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes e aos assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, da seguinte forma:
	Redação do antigo art. 144 da Resoluçao PREVIC 23/23

	
	I - acrescidos às respectivas reservas matemáticas individuais finais, quando a reversão ocorrer antes da data efetiva; ou 
	I - acrescidos às respectivas reservas matemáticas individuais finais, quando a reversão ocorrer antes da data efetiva; ou 
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	II - creditadas nas respectivas contas individuais no plano de benefícios que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio quando a reversão ocorrer após a data efetiva. e ao patrocinador, considerada a proporção contributiva observada nos trinta e seis meses anteriores à data do cálculo, a partir das contribuições normais vertidas nesse período. 
	II - creditadas nas respectivas contas individuais no plano de benefícios que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio quando a reversão ocorrer após a data efetiva. 
	Ajuste para maior clareza do critério de destinação.


	
	§1º Caso os valores de que trata o caput sejam revertidos após a data de efetivação das opções dos participantes e assistidos, os valores devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio.
	§1º Caso os valores de que trata o caput sejam revertidos após a data de efetivação das opções dos participantes e assistidos, os valores devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio.
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	
	§2º - Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre condenações em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo, relacionadas ao plano objeto da retirada. 
	§2º - Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre condenações em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo, relacionadas ao plano objeto da retirada. 
	Antigo §1º do art. 144 da Resolução PREVIC 23/23

	
	§3º A responsabilidade assumida na forma do § 2º deve ser registrada no termo de retirada de patrocínio. 
	§3º A responsabilidade assumida na forma do § 2º deve ser registrada no termo de retirada de patrocínio. 
	Antigo §2º do art. 144 da Resolução PREVIC 23/23

	
	§4º Na hipótese prevista no §2º, os valores registrados no exigível contingencial, na data do cálculo, devem ser integralmente revertidos ao patrimônio de cobertura do plano de benefícios. 
	§4º Na hipótese prevista no §2º, os valores registrados no exigível contingencial, na data do cálculo, devem ser integralmente revertidos ao patrimônio de cobertura do plano de benefícios. 
	Antigo §3º do art. 144 da Resolução PREVIC 23/23

	
	§4º Na hipótese de não ter havido contribuição normal no período de que trata o caput, deve ser considerada a proporção contributiva adotada pelo menos nos trinta e seis meses que antecederam a redução ou a suspensão das contribuições. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	
	§5º Os valores revertidos do exigível contingencial podem ser destinados de forma diversa das previstas no caput, desde que mais favorável aos participantes e assistidos. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	
	§5º A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos, relativamente ao montante que lhes couber, deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo. 
	§5º A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo. 
	Antigo §6º do art. 144 da Resolução PREVIC 23/23. Ajuste redacional

	
	§6º A individualização dos valores de que trata o §1º, entre participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio, após as opções, deve observar a proporção dos respectivos saldos de contas individuais, posicionados na data da reversão dos valores. 
	§6º A individualização dos valores de que trata o §1º, entre participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio, após as opções, deve observar a proporção dos respectivos saldos de contas individuais, posicionados na data da reversão dos valores. 
	Inclusão para prever o critério de individualização no caso de reversão após a data de efetivação das opções.


	
	§7º Caso o valor da retenção patrimonial referida no caput seja inferior ao da decisão judicial ou administrativa ocorrida após a data do cálculo, caberá ao patrocinador aportar o montante necessário para a sua execução.
	§7º Caso o valor da retenção patrimonial referida no caput seja inferior ao da decisão judicial ou administrativa ocorrida após a data do cálculo, caberá ao patrocinador aportar o montante necessário para a sua execução.
	Antigo §7º do art. 144 da Resolução PREVIC 23/23. Ajustes de numeração


	
	Art. 144. A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos §§2º e 7º do art. 143.
	Art. 144. A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos §§2º e 7º do art. 143.
	Antigo art. 145 da Resolução PREVIC 23/23. Ajustes de numeração e remissão.


	Art. 140. A EFPC deve encaminhar termo de opção aos participantes e assistidos, contendo, no mínimo:
	Art. 145. A EFPC deve encaminhar termo de opção aos participantes e assistidos, contendo, no mínimo: 
	Art. 145. A EFPC deve encaminhar termo de opção aos participantes e assistidos, contendo, no mínimo: 
	

	I - os dados cadastrais e financeiros do participante ou assistido, desde o início de suas contribuições, com todos os parâmetros considerados para o cálculo da reserva matemática individual final;
	I - os dados cadastrais e financeiros do participante ou assistido, desde o início de suas contribuições, com todos os parâmetros considerados para o cálculo da reserva matemática individual final; 
	I - os dados cadastrais e financeiros do participante ou assistido, desde o início de suas contribuições, com todos os parâmetros considerados para o cálculo da reserva matemática individual final; 
	

	II - o valor da reserva matemática individual final, com esclarecimentos pertinentes quanto à forma de apuração, discriminando os valores relativos à reserva matemática individual e os valores de excedente e de insuficiência patrimonial;
	II - o valor da reserva matemática individual final, com esclarecimentos pertinentes quanto à forma de apuração e atualização, discriminando os valores relativos à reserva matemática individual e os valores de excedente e de insuficiência patrimonial, quando for o caso;
	II - o valor da reserva matemática individual final, com esclarecimentos pertinentes quanto à forma de apuração e atualização, discriminando os valores relativos à reserva matemática individual e os valores de excedente e de insuficiência patrimonial, quando for o caso;
	

	
	III – informação sobre a constituição do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência, quando for o caso, e os procedimentos previstos nos §§4º ao 6º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023;
	III – informação sobre a constituição do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência, quando for o caso, e os procedimentos previstos nos §§4º ao 6º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023;
	Inclusão de dispositivo para refletir as novas regras  da RS CNPC 59/23

	III - as opções decorrentes da retirada de patrocínio;
	IV - as opções decorrentes da retirada de patrocínio;
	IV - as opções decorrentes da retirada de patrocínio;
	

	IV - o período de opção;
	V - o período de opção; 
	V - o período de opção; 
	

	V - as informações sobre o procedimento a ser adotado no caso de não exercício da opção no prazo previsto;
	VI - as informações sobre o procedimento a ser adotado no caso de não exercício da opção no prazo previsto; 
	VI - as informações sobre o procedimento a ser adotado no caso de não exercício da opção no prazo previsto; 
	

	VI - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios; e
	VII - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios, caso permaneça no plano; e 
	VII - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios, caso permaneça no plano; e 
	Ajuste na numeração

	VII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final.
	VIII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final, se couber.
	VIII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final, se couber.
	Ajuste na numeração

	§1º O termo de que trata o caput deve ser enviado no prazo de até sessenta dias, contados da data do cálculo.
	§1º Parágrafo único. O termo de que trata o caput deve ser disponibilizado ao participante ou assistido, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva. 
	Parágrafo único. O termo de que trata o caput deve ser disponibilizado ao participante ou assistido, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva. 
	Ajuste redacional para compatibilizar com o disposto no §1º do art. 13 da Res. 59/2023.


	§2º A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano instituído por opção, quando oferecido, acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento.
	Art. 146. A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano de benefícios instituído, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, por opção, quando oferecido acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento, quando for o caso, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva.
	Art. 146. A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano de benefícios instituído, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento, quando for o caso, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva.
	Ajuste na numeração e redacional para adaptar as novas regras da RS CNPC 59/23

	
	Procedimentos Posteriores à Data Efetiva
	Procedimentos Posteriores à Data Efetiva
	

	Art. 141. A EFPC, após o período de opção, deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando:
	Art. 147. A EFPC, após o período de opção, deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando:
	Art. 147. A EFPC deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando:
	Ajuste redacional

	I - a cobrança, à vista, das obrigações e débitos dos participantes, dos assistidos ou do patrocinador, nas condições estabelecidas no termo de retirada de patrocínio;
	 I – a cobrança, à vista, das obrigações e débitos dos participantes, dos assistidos ou do patrocinador, nas condições estabelecidas no termo de retirada de patrocínio; 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	II - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções, bem como o pagamento de eventual excedente remanescente ao patrocinador retirante; e
	I - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções; bem como o pagamento de eventual excedente remanescente ao patrocinador retirante; e e
	I - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções; e
	Renumeração e ajuste redacional

	III - a adesão dos participantes e assistidos que optarem pelo plano instituído por opção ou outro plano administrado pela EFPC, quando oferecido.
	II - a avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade e os procedimentos dispostos nos § 5º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	II - a avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade e os procedimentos dispostos nos § 5º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	§1º O pagamento das obrigações referidas no inciso I do caput pode ser realizado por meio de encontro de contas, na forma acordada entre as partes, mediante a dedução de débitos do montante previsto no inciso II, a ser recebido em decorrência da retirada de patrocínio.
	§1º O pagamento das obrigações referidas no inciso I do caput pode ser realizado por meio de encontro de contas, na forma acordada entre as partes, mediante a dedução de débitos do montante previsto no inciso II, a ser recebido em decorrência da retirada de patrocínio. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	§2º Para a efetivação das opções de que trata o inciso II do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data da efetiva liquidação do compromisso, observando:
	§1º Para a efetivação das opções de que trata o inciso I do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data efetiva, observando: 
	§1º Para a efetivação das opções de que trata o inciso I do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data efetiva, observando: 
	Ajuste na numeração e redacional

	I - a rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios, no caso de retirada total; ou
	I - a rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios, no caso de retirada total; ou o índice de rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, considerando a última cota disponível na data da efetiva transferência dos recursos ao plano de benefícios instituído na retirada de patrocínio; e
	I - o índice de rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, considerando a última cota disponível na data da efetiva transferência dos recursos ao plano de benefícios instituído na retirada de patrocínio; e
	Ajuste redacional

	II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios, no caso de retirada parcial.
	II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, observada na data efetiva da transferência dos recursos ao novo plano de benefícios instituído, no caso de retirada parcial. 
	II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, observada na data efetiva da transferência dos recursos ao novo plano de benefícios instituído, no caso de retirada parcial. 
	Ajuste redacional

	Art. 142. A EFPC deve finalizar a liquidação dos compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo máximo de duzentos e dez dias, contados da data do cálculo.
	§2º A EFPC deve concluir os procedimentos da retirada de patrocínio ou de rescisão do convênio de adesão por iniciativa da EFPC em até duzentos e setenta dias após a data efetiva data do cálculo. 
	§2º A EFPC deve concluir os procedimentos da retirada de patrocínio ou de rescisão do convênio de adesão por iniciativa da EFPC em até duzentos e setenta dias após a data efetiva 
	Ajuste redacional e de numeração

	
	Art. 148 A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até sessenta dias contados da data de conclusão da retirada.
	Art. 148 A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até sessenta dias contados da data de conclusão da retirada.
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	Art. 143. A EFPC, quando o participante ou assistido não for localizado, permanecer inerte ou recusar-se a receber o valor a que faz jus em razão da retirada de patrocínio, deve adotar, no prazo de sessenta dias, contados da data efetiva, quaisquer das medidas a seguir:
	Art. 149. O participante ou assistido que não for localizado ou permanecer inerte em relação às opções de que trata o inciso I do art. 144, deve permanecer inscrito no novo plano de benefícios instituído para a retirada de patrocínio, com o cumprimento de todas as obrigações previstas e no regulamento do plano. 
	Art. 149. O participante ou assistido que não for localizado ou permanecer inerte em relação às opções de que trata o inciso I do art. 147, deve permanecer inscrito no novo plano de benefícios instituído para a retirada de patrocínio, com o cumprimento de todas as obrigações previstas e no regulamento do plano. 
	Ajuste redacional e de numeração

	I - depósito em conta corrente, de pagamento ou de poupança em instituição financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de que o participante ou assistido seja titular; ou
	I - depósito em conta corrente, de pagamento ou de poupança em instituição financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de que o participante ou assistido seja titular; ou
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	II - proposição de ação de consignação judicial ou extrajudicial em pagamento, nos termos do código de processo civil.
	 II - proposição de ação de consignação judicial ou extrajudicial em pagamento, nos termos do código de processo civil. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	§1º Na impossibilidade de adoção das medidas previstas nos incisos do caput, a EFPC pode:
	§1º Na impossibilidade de adoção das medidas previstas nos incisos do caput, a EFPC pode: 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	I - registrar o valor em rubrica apropriada no exigível operacional do plano de benefícios objeto de retirada parcial, ou do plano de gestão administrativa (PGA), no caso de retirada total, desde que a EFPC permaneça em funcionamento; ou
	I - registrar o valor em rubrica apropriada no exigível operacional do plano de benefícios objeto de retirada parcial, ou do plano de gestão administrativa (PGA), no caso de retirada total, desde que a EFPC permaneça em funcionamento; ou
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	II - adotar outra medida administrativa ou judicial que possibilite a liquidação dos compromissos oriundos da retirada de patrocínio.
	 II - adotar outra medida administrativa ou judicial que possibilite a liquidação dos compromissos oriundos da retirada de patrocínio. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	§2º A EFPC pode descontar dos valores contabilizados nos termos do §1º as despesas decorrentes da sua administração, limitado ao valor a que fizer jus o participante ou assistido.
	§2º A EFPC pode descontar dos valores contabilizados nos termos do §1º as despesas decorrentes da sua administração, limitado ao valor a que fizer jus o participante ou assistido. 
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	Art. 144. Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador, considerada a proporção contributiva observada nos trinta e seis meses anteriores à data do cálculo, a partir das contribuições normais vertidas nesse período.
	
	
	Reposicionado

	§1º Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre os valores decorrentes de condenação em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo.
	
	
	Reposicionado

	§2º A responsabilidade assumida na forma do § 1º deve ser registrada no termo de retirada de patrocínio.
	
	
	Reposicionado

	§3º Na hipótese prevista no §1º, os valores registrados no exigível contingencial, na data do cálculo, devem ser integralmente revertidos ao patrimônio de cobertura do plano de benefícios.
	
	
	Reposicionado

	§4º Na hipótese de não ter havido contribuição normal no período de que trata o caput, deve ser considerada a proporção contributiva adotada pelo menos nos trinta e seis meses que antecederam a redução ou a suspensão das contribuições
	
	
	Reposicionado

	§5º Os valores revertidos do exigível contingencial podem ser destinados de forma diversa das previstas no caput, desde que mais favorável aos participantes e assistidos.
	
	
	Reposicionado

	§6º A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos, relativamente ao montante que lhes couber, deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo
	
	
	Reposicionado

	§7º Caso o valor da retenção patrimonial referida no caput seja inferior ao da decisão judicial ou administrativa ocorrida após a data do cálculo, caberá ao patrocinador aportar o montante necessário para a sua execução.
	
	
	Reposicionado

	Art. 145. A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos §1º e §5º do art. 144.
	
	
	Reposicionado

	Art. 146. O disposto nesta subseção aplica-se, no que couber, à retirada de instituidor, observadas as peculiaridades dos respectivos planos de benefícios.
	Art. 150. O disposto nesta subseção aplica-se, no que couber, à retirada de instituidor, observadas as peculiaridades dos respectivos planos de benefícios.
	Art. 150. O disposto nesta subseção aplica-se, no que couber, à retirada de instituidor, observadas as peculiaridades dos respectivos planos de benefícios.
	Renumerado

	Subseção VIII
	Subseção VIII
	Subseção VIII
	

	Rescisão Unilateral de Convênio de Adesão
	Rescisão de Convênio de Adesão por iniciativa da EFPC
	Rescisão de Convênio de Adesão por iniciativa da EFPC
	Adequação de terminologia para adaptar à RS CNPC 59/23


	Art. 147. A rescisão unilateral de convênio de adesão somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC.
	Art. 151. A rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC. 
	Art. 151. A rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC. 
	Adequação de terminologia para adaptar à RS CNPC 59/23


	Art. 148. A EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da aprovação de que trata o art. 147:
	Art. 152. A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da aprovação de que trata o art. 151:
	Art. 152. A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da aprovação de que trata o art. 151:
	

	I - dar ciência ao patrocinador ou instituidor retirante do plano de benefícios;
	 I - dar ciência ao patrocinador ou instituidor retirante do plano de benefícios;
	 I - dar ciência ao patrocinador ou instituidor retirante do plano de benefícios;
	

	II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios;
	 II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios; e 
	 II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios; e 
	

	III - dar ciência aos patrocinadores ou instituidores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	III - dar ciência aos patrocinadores ou instituidores remanescentes do plano de benefícios, se houver. 
	III - dar ciência aos patrocinadores ou instituidores remanescentes do plano de benefícios, se houver. 
	

	IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação.
	Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023, a EFPC deve iniciar os procedimentos necessários à realização da operação. 
	Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023, a EFPC deve iniciar os procedimentos necessários à realização da operação. 
	

	
	Art. 153. No expediente explicativo de requerimento de rescisão de convênio de adesão, a EFPC deve apresentar a motivação do requerimento e manifestação sobre o enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023 e o cumprimento dos procedimentos de que trata o inciso I do art. 23 da referida Resolução, pertinentes ao caso concreto.
	Art. 153. No expediente explicativo de requerimento de rescisão de convênio de adesão, a EFPC deve apresentar a motivação do requerimento e manifestação sobre o enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023 e o cumprimento dos procedimentos de que trata o inciso I do art. 23 da referida Resolução, pertinentes ao caso concreto.
	Inclusão em razão da obrigação de avaliação da Previc quanto ao disposto no parágrafo único do art. 23 da Res. 59/2023. 


	Art. 149. O termo de rescisão unilateral deve tratar, no mínimo:
	Art. 154. O termo de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC deve tratar, no mínimo: 
	Art. 154. O termo de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC deve tratar, no mínimo: 
	Ajuste redacional

	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de rescisão unilateral parcial;
	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	

	
	II – da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	II – da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	
	III – da constituição do fundo administrativo do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, quando for o caso;
	III – da constituição do fundo administrativo do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, quando for o caso;
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre o patrocinador objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão, de um lado, e os respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável;
	IV - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
	IV - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
	Ajuste redacional e de numeração

	III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	V - dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	V - dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	Ajuste redacional e de numeração

	
	VI -  do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	VI -  do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	
	VII – do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	VII – do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	Inclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	IV - das demais obrigações do plano de benefícios, em face da rescisão unilateral de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável;
	VIII - das demais obrigações do plano de benefícios e da EFPC, em face da rescisão de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável; 
	VIII - das obrigações da EFPC, em face da rescisão de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável; 
	Ajuste redacional e de numeração

	V - da responsabilidade sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios, ocorridas após a data do cálculo;
	IX - da responsabilidade sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios, ocorridas após a data do cálculo; 
	IX - da responsabilidade sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios, ocorridas após a data do cálculo; 
	Renumerado

	VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para:
	X – dos prazos para:
	X – dos prazos para:
	Ajuste redacional e de numeração

	
	 a) definição da data efetiva;
	 a) definição da data efetiva;
	Reposicionado

	a) a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos;
	 b) disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos; e
	 b) disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos; e
	Reposicionado

	b) o período de opção;
	 c) o período de opção. 
	 c) o período de opção. 
	Reposicionado

	c) a fixação da data efetiva;
	
	
	Reposicionado

	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão;
	XI - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	XI - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	Ajuste de numeração e redacional

	VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou Resolução 23/2023 (0584111) SEI 44011.002724/2023-39 / pg. 34 recusarem-se a receber o valor a que faz jus em razão da rescisão unilateral de convênio de adesão;
	VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que faz jus em razão da rescisão unilateral de convênio de adesão;
	
	Exclusão de dispositivo para adaptar às novas regras estabelecidas pela RS CNPC 59/23

	IX - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado; e
	XII - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado; e 
	XII - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado; e 
	Renumerado

	X - das medidas judiciais ou extrajudiciais que a EFPC adotará contra o patrocinador ou instituidor, quando couber.
	XIII - das medidas judiciais ou extrajudiciais que a EFPC adotará contra o patrocinador ou instituidor, quando couber. 
	XIII - das medidas judiciais ou extrajudiciais que a EFPC adotará contra o patrocinador ou instituidor, quando couber. 
	Renumerado

	Art. 150. O disposto nos arts. 137 e 139 ao 143 aplica-se à rescisão unilateral de convênio de adesão, no que couber.
	Art. 155. O disposto nos arts. 135, 137 ao 140, e 142 ao 149 aplica-se à rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, no que couber. 
	Art. 155. O disposto nos arts. 135, 137 ao 140, e 142 ao 149 aplica-se à rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, no que couber. 
	Ajuste redacional e de remissão

	
	Art. 158. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a X XII do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva.
	Art. xxx. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a X do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva.
	Ajuste de remissão



